
 

 

 
PORTARIA CERHI-RJ nº 11, DE 20 DE MAIO DE 2022 
 

ALTERAÇÃO DE MEMBROS NO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições 
legais, instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º- De acordo com o que consta no Processo SEI E-070026/001258/2020 ficam nomeados como 
conselheiros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ, para compor o plenário deste 
colegiado, para o exercício do mandato 2020-2023, os seguintes conselheiros: 
 
Sociedade Civil 
 

I. Márcio Ferreira Aguiar - Suplente - representante da ACERDAT-RJ - Associação Comunitária 
Educacional Radiofônica de Desenvolvimento Agro Rural de Teresópolis,                                                                 
em substituição ao Sr. Antônio Linhares Sobrinho, anteriormente indicado por tal instituição. 

 
II. Vera de Fátima Martins - Suplente - representante da ACAMPAR-RJ - Associação dos 

Criadores de Abelhas Nativas e Exóticas do Médio Paraíba, Sul, Centro Sul e Baixada 
Fluminense, em substituição ao Sr. Marcelo Aranda Stortti, anteriormente indicado por tal 
instituição. 

 
Art. 2º - Esta Portaria a entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022 
 

 
Mayná Coutinho Morais  

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
 

 
Ana Asti 

Secretária-Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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